
0

FREFEITTTRA MUI\ICIPAL DE SILVEIRAS
R¡¡¡*rae*ro¡oaoeuti,åsrÏffi ?;3-%åå?;i,f;*1Àoo,-0,-".0

Fone/Fax ; (012 ) 566. 1150

PORTAL DO VALE HISTONCO

LEI N9 423 DßJ 10 DE AGOSTO DE 199S

'oDispõe sobre o Código de postura
do Município de Silveiras."

12.690-000

JOSÉ ITELIO TAVARES, PTEfCiIO MUNiCiPA[ dC SiIVCiTAS,p*Ì€ de São Paulo, usando das atribuições que the sao eonferidas por r,ei FAZË*&åf,' que a câmara Municipal de silveira, uprorrou . ele san"iona e promulga a
ÉÉ*&ErHe l-ei:

sEÇ4.O I

DrsPosrÇÕns cERars

ARTIGO 1.o - Esta lei contém medidas de políciax!i:æz-*¡¡¡'aliva a cargo do Município e matéria de higiene pública, costumes l";,';s-e¡a*a*ento dos,estabeleciqentos industriais, come'roiais e prestadores de serviços¡$s'"q*Ê{ås as necessárias relações entre o poder público local e ou ,nunirip.r. 
--

ARTIGO 2." - Ão prefeito de Silveiras e, em geral, aosi't"uic¡r"¡dss municipais, de acordo com suas atribuições, eabe velar pela observância das;tr:*ãts municipais, utilizando os instrumentos efetivos de poìícia administrativa,¿s¡¡**á*s¡te a vistoria anual, por ocasião do licenciamento e localizaçã,ode atividades.

ARTIG. 3.o - os casos omissos ou as dúvidas suscitadas
-sÈr-: ¡*olr"idas pelo Prefeito, ouvidos os dirigentes dos órgãos administrativos dah***L¡-.a.

CA.PÍTULO tr

DA HIGIENE PÚBLICA E PROTEÇ,4A A]V{BIENTAL
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ryra higiene púbrica #:T;._ii_,;.T,,å:ïf jå î:iïäåï;:,î::lj; S.ti,i:

.:Ëi*.r deste cådis" ; ;; 
";iåä, "r,uuereciJas-fero äuu¿o e perir uniaã, no que

eç'eciarmenreahigien."'',#llÎ3ï,:l;",ff 

:iå:_fi îr1ïLî:T'åil,i"rdnïï3
,ä*3:i:"îîîå','iîfi :;*lh:trJ,1i",:'f"";,;;":*serabriquemouvendam

,i:îf iÍ,îi:',1'"ïå,ïä1;räX"""ru?J:îff 1¡"f";i'åff.,:i,1ï;.H"'i:ïåi3

i,=,Ëruiliï'.':i",äi 
jr:mfit "j:lj;}" î;#ä"',#iåä ;;

providencias necessáriar ør".nïu"uläa das mesmas. 
uais competentes, quan{o as

l

;,iîäå::îff1:î:ï,iiïjjiffii*i;,:,:,Íî,äf;",':.f iä,î,î,."î'',r.ì,i"åii;:

saúde, à segurança e ao bem J;:iffi,:f,,oottut criar condições nocivas ou ofensivas à

II _ prejudiquem a fauna e a flora;

detritos poluentes 
" 

tJI - derramem resíduos tais como óleo, graxa, lixo e

ï:.::i:ïî:å.:i:iä;;ii;:ï3;'iîîffi,îi::ff î"ï;:;':;åïïi:,i#i

;i*ii::i jå.,#","u,"1;;"'îîH;ärff.îåffi :"0h.ä'î,'i:'îï"o":;fål

I

:

1
l

l

I

i

l,:.

Ìi¡
L,:
!
i,l;i



2

,

Íryry.
iW,
iþwr,fr
w
*.-
Fo

$ 2." - o Município poderá cerebrar convênio com órgãos
såÊ#Ë¡I* federaisæ estaduais para aexecução de projetos ou atividades que obj-elivem o¿eæ'Eåùda poluição do meio ambiente e dós phnår .rtuu.r."idos para a sua proteção.

!ryqã*poranns1.,:",11"1.u0:;"**#"iJi"ïfi:il:'ìi#:'Í::-,t,Ï:î,'rï::il:
ämç ai iwalações industriais, óomeiciais agropeórá;iur ou outras particulares ouF$ers capües de lançar danos ao meio ambiãnte.

ARTIGO 8.o -.Na constatação de fatos que caracterizem* {åË proteção ao meio ambiente serão aplicadas, além åas m.rltas previstas nesta Lei,* iæcr@o das atividades, observando a lãgislação federal a respeito e, em esp_ecial of¡te] Rorestal, Lei no 4771 de 15 de setembro de 1965 e Lei no^7511 áe 07 á"¡utno a.ffi e hi 9.605 de fevereiro de 199g.

sEÇÃO III

DA CONSERVAÇ,4O D,4S Ánr¡oa.gs ø Áan¿s v,naozs

LEio' para evitar a devasraçãi#tT.3¡,,;å,,T'îffåii3;'?1î1"?åii;?ft"?.istado e a

,*;r*arasárvsresd"",b,,iä*ff;,åi,;f 
"ffi::iiå"ïi::rå",ï?"$îäîï,J'

de'afuformasdevegetaçuo 
*tt* 1l' - É proibido o uso de fogo nas floresfas e

PAR/IGRAFO ú¡.nco - se pecuriaridades locais ouæghaais justificarem o emprego do fogo- em prátieas agropastoris ou florestais, ary*ssao será estabelecida em ato do"Poder þ#iia;, circunscrevendo as áreas ecsed*endo normas de precaução tais como:

pt

aÉekgura
I - Preparar aceiros de, no mínimo, 5,00 m ( cinco metros )

*ræccdr¡çi a mí nima de r 2(¿t,"; #;yi'äåî Ji", 
råXî'J,,îi:; 

#i#ril;,îå*ågCI.

SEÇÃO ry

DA HT.GIENE D^45 WAS P.ÚATIE¿S

ARTIGO lZ _ O serviço de limpeza das ruas, praças e

ffiru:;,núblicos 
será executado diretamente peú prefeiturã ou por .o.rã"rrao, ,.,o,

a
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ffi;j*as-feiras,""å'.*;iîåfi 
j::,îïï::"î:,*ijä:,ffi '"îiîï;

&¡¡"r*.s- para recolhimento,l,íirålïîJas habitações será depositado em recipienres

:ffi f erimpezao"o,.,,ffLIT"'i.u"*oJ,Hî.:,:ää:îJïiåi#.i:J:î

ãäe*t9, impedir o, oto"rr,r*nff|oo Úivrco - '{ ninguérn é licito, sob qualquer
iq: canais das via pubri.ur, ¿.'ã*äî ;i:;iiii:ïåïi,T*os canos,;ñ, sarjeras

:=:peza das águas o"rr,""ourffil11 
14' - É dever de tndg, os cidadãos zelar pela

iss¿¡1sr1. de águu, servidas our r.JåiäTr:iiÏîï.parttcu7ar, u.'n ."åä impedir o

ffi ,"Jî:ff 'f;ffå"**ffi'i,l,i;;iläÍ:"ï,,ïåi;îîä:ffi J:"3J::åi:
:æu rs o s narurai s .',1 i,äã 
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viaspúbricaspara,"::ïi"ïi"L:ä"i#t".H:"1'.å:îffif,r,""1H'j;åi:l¿::;
soco*o mecânico imediaro.Fiá", på.t"ito, oúrigatñ ;;: a.s oficinas mecânicas e;ïåî::ï. ,åiJi,îX* 
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DA HTGTENE DAS HABTTAÇÕIs a TERRnuos

são obrigados a cc 
ARTIGO to' - os proprietários, possuidores ou inquilinos

e terreno--s. 
-- -rnservar' em perfeito estado 

" 
irpïr, * seus quintais, pátios, prédios

;;J,:',"i"å,är:ì,å*oo;",m',T"'h.3jr:"#J::,å:î,,r::ii;.iJ,iå":

esragnadas e rimpeza ¿" p,oo¡$.åi* åï,ïîJ.i,.::ä"iåtr":,:il::frîiî"llå,i,i::,

lerrelo sej a r i mp o, 

":. .:1.*Ti,3 i ;.tii"illî i, îff :,i# : ffi ä,#:"::11"ffi ;;proprietário a respectivu rono à"årJã" ¿. royo a;;;ü; adminisrração.

de materiais de cons 
ARTIG. 1g. - os resíduos de fabrica e oficinas, os restostrução' os enturhos provenientes ¿e Jeinorição, os resíduos das casas

1
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;¿€rÈ5:':i:¡is- bem como terra, folhas e galhos (dos jardins e quintais particulares) serão
¡ær:','cei ås custas do proprietário, possuidor ou inquilino.

I - a colocação de entulho em vias públicas deverá ser
J;r¡LËÊcada à Prefeitura com pelo menos 72 horas de antecedência e em dias úteis e
:ã"i:¡o'ÎÈ requerimento do interessado que pagará uma taxa de l/10 da Unidade Fiscal do
!å-=,*pio, aos cofres municipais;

:àÐr*så,erpero"ni,*o'.o,"Ï;":Jî:r:i:i;ï:'_1îåîî.i):,;;räïil,îiå:
!t-=cipio.

---ÿ ARTIGO 19. - A prefeitura poderá promover, mediante
rretzação das despesas, acrescidas de lTYo por serviço dè administração, á e*ecução
= ::abalhos de construção de calçadas, drenagem ou aterros, em propriedades
:':*'ådas cujos responsáveis se omitirem de fazê-los; poderá ainda declarar insalubre toda
:r:i;trução ou habitação que não reuna as condições de higiene indispensáveis,
:r:Ènando a sua interdição ou demolição.

ARTIGO 20. - Nenhum prédio situado em via pública
;:':¿'ia de rede de água poderá ser habitado sem que disponha dessa utilidadé e seja
:r¿iido de instalações sanitárias.
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$1 Os prédios de habitação coletiva terão
.a''ldecimento de âgua, banheiros e privadas em número proporcional ao de seus
;-'¡radoreS

$ 2." - Não será permitida, nos prédios da cidade, das vilas: Jos povoados providos da rede de abastecimento de ítgua, aabertura ou a manutenção
:È poços e cisternas, sem autorização expressa da Prefeiìura e Vigilância Sanitária.

$ 3.' - Quando não existir rede pública de esgotos, as
'=iitações deverão dispor de fossa séptica e sumidouro que serão autorizados pela
ã*feitura e vigilância sanitária, dentro das normas da legislação em vigor

$4"-Não
::¡lidades agropecuárias no perímetro urbano

serão permitidas, em hipótese alguma,

SEÇÃO VI

DA LIMPEZA PUBLICA

ARTIGO 21 - Constitui atos lesivos àlimpezapública:

I - Dep_ositar ou lanç,ar papéis, latas, restos ou lixo de
qt-ralquer natureza, fora dos recipientes apropriados, em vias, calçadas, praças e demais
:ogradouros públicos, causando danos à conservação da limpeza urbana; 

^

II - depositar,lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas
+'r terrenos, edificados ou não, resíduos sólidos de qualquer natureza;

III- Depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos,
ios ou às suas margens, resíduos e

o

/1



þ
Ð
FY
Ð
Ð

5

IV - Sujar logradouros ou vias públicas em decorrência de

Eå¡rræ4åæo
' ARTIGO 22 - Os mercados, supermercados, matadouros,

ry¡¡5Ë, FrÉErb e e{¿belecimentos similares deverão acondicionar o lixo produzido,

ælr,r.#ù*ù:æ, m.nufaturados para este fim, dispondo-os em local a ser determinado

-tssib¡sc ARTIGO 23 - Os bares, restaurantes, lanchonetes, padarias

æ6renæädeciærtos de venda de alimentos para consumo imediato serão dotados

æ**æi 6e lito, colocados em locais visíveis e de fácil acesso ao público em geral.

ARTIGO 24 - Nas feiras, instaladas em logradouros

ilË&ag, *:*"åe baþ a venda de gêneros alimentícios, produtos hortifrutigranjeiros ou

¡r¡rn ¡& de interesse do ponto de vista de abastecimento, é obrigatória a

"Ê*6tr@Éfuræipientes de recolhimento de lixo em local visível e acessível ao público,

¡6¡¡s*,:F*¡¡ridarle de um recipiente por banca instalada.

ARTIGO 25 - Os vendedsres arnbulantes e veíeulqs de

,æ-espfie destinados à venda de consumo imediato, deverão ter recipiente de lixo
*fcffi ou colocado no solo,-a seu lado.

ARTIGO 26 - Todas as empresas que comercializam

¡ggrr¡ços e produtos fito-sanitários ter'þo responsabilidade sobre os resíduos por eles

pæ&reirlos, seja em sua comercialização ou em seu manuseio.

ARTIGO 27 - APrefeitura, juntamente com a comunidade,

esvolverá uma política de ações diversas que visem à conscientizaçáo da população

sûbre a importância da adoção de hábitos corretos em relação àlimpezaurbana.

penÁCne¡O ÚNICO - O Psder Executivo deverá.r

I - Realizar, reg¡rlarmente, programas de limpeza

urbana, priorizando mutirões e di.as de faxina no Município;

II - promover, periodicamente, campanhas educativas;

III - realizar palestras e visitas às Escolas, editar folhetos

explicativos e

IV - desenvolver programas de informação, através da

educação formal e informal, sobre materiais recicláveis e materiais biodegradáveis.

ARTIGO 28 - O Poder Executivo, no prazo de 60

(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, estabelecerá regulamento fixando os

valores financeiros para aplicações de multas aos infratores.

ARTIGO 29 - Do resultado da cobrança das multas,30Yo

(trinta por cento) poderão ser destinados para fins do disposto no Artigo 27,Parâgrafo
Uruco.

SEÇAQ VII

DAS INFRAÇAAS N PENALIDADES
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ARTIGO 30 - A autoridade fiscalizadora que tiver ciência
¿fu æ¡ucia de infração, é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante
reæsc ¡rirÌúnistiativo próprio, sob penaàe responsabilidadã civil e criminal.

ARTIGO 31 - Sem prejuizo da sanções civis e penaisÈ**ers es in&ações serão punidas com as seguintes penaridades :

I - Notificação preliminar e

II - multa.

1o - A notificação preriminar será apricada com fixação deFa Fa çe seja corrigida a irregularidade.

¡Ëbersæradoautoa"innaça2o,,å,îJ,'åiöitr#:JärJjåÍ? ji:*?J3,i:î:,,#;å;::
æ æ:Á¡a irreparável ou quando da reincidência dL infrãçoes leves.

3o - As multas,serão aplicadas conforme a gravidade da'@" tendo por base a moeda corrente do país, tbedecendo à classifi cação e aosees que seguem :

ry de pequeno sisnincaq:-r#i:llf# ffi"i:*å îffi,.#: iï,i*î#co Valor enrre 0t ( uma ) UFM a 05 ( ãnro ) UFM:

ry si gnirì cad o p 
?, 

u :ló 
= 

iËffi [ï i:lJ :;rïfi : :ffi åffiîffiì, * :î,,::ære t6 ( seis ) IIFM a t0 ( dãz ) UFM.

3 - Infrações gravíssimas - cujos danos decorrentescdoquem em risco a vida e o meio ambiente. valor entre 11 ( onze ) uFM a 15ief inzs ) UFM.

rdncidente e
$ 1" - As multas serão aplicadas em dobro, ao infrator

sEÇÃO VIr

DO PROCESSO

¡¡¡eis infrações, apricar-se-á a J,Î";r::19;,'ffijïiîS:äj'ä',1l:Lïä:îr,î"å:- *

€
{

'F
€
ë
ê

, ARTIGO 32 - O auto de infração será lavrado pelazutoridade que houver constatado o fato, devendo conter o seguinte :

I - Nome do infrator, seu endereço, bem como os demaiselementos necessários a sua aplicação civil;

regulamentar transgredido;

II - local, data e hora da infração;

III - descrição da infração e menção do dispositivo ou

IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivopreceito legal que autoriza sua imposição;

â
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V - ciência do autuado;

vI - assinatura do autuado ou seu representante e na¡*xËrr:zr *¡ re,-r¡iq de duas testemunhas e do autuante a ' . . ----:-.-

- \III - prazo para o recolhimento da multa, quando
?&ri!1. iãsr o infrator abdique do direito de defesa.

ø

ARTIGO 33 - As omissões ou incorreções na ravratura do
-qËæ e I5æÐ não acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem oss¡'Ý{r¡Ê?'"r.3i aeressários à identificação da infração e do irifrator.

ARTIGO 34 - o infrator será notifìc ado para ciência danti:ryãr,

I - Pessoalmente;

II - Por via postal e

III - Por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido.

$ l' - Se o infrator for notificado pessoarmente e se recusarå ð{å'lÏtf, ciência, deverá esta circunstância ser mencionada, expressamente, pelao*¿¡rldade que efetuou a notificação; 2 -'-r'

$ 2o - o edital referido no inciso III deste Artigo, desde que
se justiñque economicamente, será publicado 03 ( três) vezes em jornal de circulaçãol*¡al' estadual ou federal, quando foi o caso, considerando-se efetivada a notificação 15{ quinze) dias após a publicação do primeiro anúncio

ARTIGO 35 - O infrator poderá oferecer defesa ouùnpugnação do Auto de Infração no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência daauruação.

$ l" - No caso de imposição da penalidade de multa, se oinÊator abdicar do direito de defesa ou recurso, poderá recohô-h .o- ,.rJuçao de 50%(cinqüenta por cento), no prazo de 10 (dez) diaé ùteis a contar do Auto ¿. innuçan;

insrância, o Auto de rnrração J":;råäï;:1itåî"ffiå:::#:å-,i::to .* primeira

dennitivas terão .ti,o:*ffiLi? iÍ";ffuî,î-î'ïä;:ï"uïÍ.îïïrii:
pecuniária, não impedindo que o recorrente, a qualquer tempo, quite o respectivo dé-bito,pondo, desta forma, fim ao processo.

ARTIGO 37 - Esgotados os recursos administrativos,te
havendo multa pendente, o infrator será notifioado para efetuar o pagamento,no prazo de 05 ( cinco) dias contados da data do ,"refi,ãento danotificação, recolhendo o respectivo valor ao Serviço de Tesouraria da prefeitura, ouem conta bancttria por ela determinada, na forma qul ,"g,r.,

$ l" - A notificaçáo para pagamento da multa será feitamediante registro postal ou Bor meio de edital pubû"u¿o, ,i não localizado o infrator;

li

n
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ry ry_ "*; : no afti$s3",1,o#îi;'.î'åffiJ;lr"ïJg,iiäj'ïii"ïï;
*wqf¡ ¡¡*¡*1" na forma da legislação pertinente.

ARTIGO 3& - Os fatos decsrrentes da dinâmiea do
æeæ {åË @eza urbana e os não previstos nesta Lei serão definidos pela prefeitura.

seç,Ã.o tx

DA HIGIENE DOS ALIMENTOS

ARTIGO 39- Não será permitida a produção, exposição
æ *¿s¡f¡ de gêneros alimentícios deteriorados, falsificados, adulterados ou nocivos àdd*' os quais serão apreendidos pelos funcionários encarregados da fiscalização e

$ 1 " - Para efeitos deste Código, consideram_se
*ÈFCI's alimentícios todas as substâncias sólidas ou líquidas, Jestinadas a serem
þidas pelo homem, excetuados os medicamentos;

$ 2." - ainutilização dos gêneros não eximirâafítbrica,
s 'estabelecimento ou agente comercial, do pagamento das multas e demais
Falidades que possam sofrer em virtude da infração e

$ 3." - a reincidência na príniaa das infrações preyistas
r¡se artigo determinarâ a cassação da licença para o funcionamento da fabrica ou
¿esa comercial.

SEÇÃO X

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS

ARTIGO 40. - A prefeitura exercerá, em conjunto com
as autoridades sanitárias do Estado e da União, severa fiscalização sobre a higiene dos
alimentos expostos à venda e dos estabelecimentos industiiais, comerci-ais e de
serviços localizados no município.

ARTIGO 41- Nas quitandas e casas congêneres, além
das disposições gerais condizentes dos estabelecimentos de gêneroJalimentícios,
deverá ser observado o seguinte:

I - As frutas e verduras expostas à venda serão
colocadas sobre mesas ou estantes rigorosamente limpas, afasfadas 1,00 m (um metro
) no mínimo, das ombreiras das portas externas e

II - As gaiolas para aves serão de fundo móvel para
facilitar a sua limpeza, que será feita diariamente

P-ARÁGRAtr'O ú¡vrCO - É proibido utilizar para
outro qualquer fim os depósitos de hortaiiças, legumes ou f¡utas.

o



9

ARTIGO 42 - Os hotéis, restaurantes, bares, cafes,
tüûç@i e egabdecimentos congêneres, deverão observar o seguinte:

I - A lavagem da louça e talheres far-se-á em água
.ì:FflF,$e são srodo pèrmitida, sob qualquer hipótese, a lavagem em baldes, tonéis ou&

II_a
€EEtEs€ üñ€ste e fervente e

higienização da louça e talheres deverá ser feita

furå,'d e

III - A louça e os talheres deverão ser guardados emGEiæt{ 'æt portas ventiladoras, não podendo ficar expostos à poeira Ja insetos.

ARTIGO 43. - Os açougues e peixarias deverão
'F' 'irå'Ý- pdo rnenos às seguintes condigões específicas para a sua instalação e
eçe¡æsn"q¡er¡ao-

I - Ser dotados de torneiras e de pias apropriadas;

II - ter balcões com tampo de material impermeável e

III - ter câmaras frigoríficas ou refrigeradores com
.Tæi¡tade prop orcional às suas necessidades,

ARTIGO 44. - Nos açougues só poderão entrar carnes
pnroïenientes dos matadouros licenciados regularmente inspecionados e carimbadas e
¡¡¡eduzidas em veículos apropriados.

ARTICTO 45. - Os responsáveis por açougues e
FÉì€rias são obrigados a observar as seguintes precauçõãs de higiene:

e higiene e

I - Manter o estabelecimento em completo estado de asseio

estranhos.
II - não guardar na sala de trabalho objetos que lhe sejam

C.{PITULO Itr

DA POLúCIA DE C}ST:UMES, SEGURANÇA,E )RDEM PÚBI,ICA

SEÇÃO I

DA ORDEM E SOSSEGO PÚBLICAS

ARTIGO 46. - Os proprietários de estabelecimentos em
que vendam bebidas alcoólicas, serão responsáveis pela manutenção da ordem nos
mesmos.

PARÁGRA-Fo ÚNrco - A desordern, algazarras ou banrlhos poñen-tura
verifìcados; sujeitarão os proprietários dos estabelecimentos a multa, podendo ser
cassada a licença para funcionamento, nas reincidências, além de outras cominações
legais.

åÌ
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ARTIGO 47, -É proibido perturbar o sossego púþlico

:tæ rr.nj*t eJ sûIs etcessivos, tais como:

I - os de motores de explosão desprovidos de silenciosos

.:ri üL:ñ Ëseei €fii rneu funcionamento;
II - os de buzinas, clarins, tímpanos, campainhas de

.-{.rl*= aparelhos;

III - a propaganda realizada com alto-falantes, bombas,

:ãEß:r:fs. :-j;=ñåt etc., sem prévia autoúzaçáo da Prefeitura;

IV - os produzidos Por arma de fogo;

V - os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosos;

VI - música excessivamente alta, proveniente de lojas de

ris.:er: :gardhos musicais, ou qualquer outro tipo de comércio;

VII - os de apitos ou silvos de fabrica, cinemas ou

Ì¿frgi ¡sabetecimentos, por mais de 30 segundos ou depois das22 horas e

VIII- sons provenientes de casas noturnas, batuques e

:rr¡. ¡¡r-ertimentos congênefes, sem licença das autoridades.

PA,RÁGRAFO ÚNreO - Fsderá a autoriflade

=::*;ipal exigir que se faça proteção acústica em locais considerados geradores de

:trji,o, ruído ou Som excessivo, observada a legislação federal vigente'

ARTIGO 48, - E proibido executar qualquer trabalho

;r: arir.idade que produza ruídos nas proximidades de escolas, residências, hospitais e

:çartições púbticas.

SEÇAO II

DO S DIVERTIMENTO S F UBLICO S

ARTIGO 49. - Divertimentos públicos para os efeitos

deste Código, são os que se realizarem nas vias ou em recintos fechados de livre

acesso ao público.

ARTIGO 50. - Nenhum divertimento público poderá ser

realizado sem a licença da Prefeitura.

PA"RÁGRAFO úNICO - O requerimento de licença

para funcionamento de quaiquer casa ds diversão será instruído com a prova de

terem sido satisfeitas as åxigÂncias regulamentares referentes à construção e higiene

do edificio e realizada a vistoria da Prefeitura'

ARTIGO 51. - Em todas as casas de diversões públicas,

serão observadas as seguintes disposições, além das estabelecidas pelas normas sobre

edificações:

gt
g0
ëâ

æp 1^
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I - Tanto as saras de entrada como as de espetáculo:trão ææifu bigi$icamente limpas;

æÉùs e ffiÉ:r*r-*-ri *{n¡i 
ö,3,. Ëäff , îï3;':î åîiü,:iîüä :ïi:pû{rÐøs ¿Êtåu&er * retirada rápida do públicó, .* óuro de emergência;

ì*Ê sa , ¿iús **.- 1-¡0.,Ï,1;;ili'Jå:î:,ï"lili'1", ,i:ïrfJqiri,:,iå*î
a¿ã¡qsårp{i¡ e hrr"}ir¡o*a de forma suave, quando ,a upuguraÁ as luzes da sala;

¡Ër€æ'€råsdos e mantidos 
"åi"#,riffitåï"1i:ilälos 

à renovação do ar deverão

{¡Ê ¡L 
V - haverá instalação sanitária independent e para cada

VI - serão t9m-adal todas a precauções necessárias parae*1k b¡€ndios' sendo obrigatória a adoção de extintores de incêndio em locaisrn$rds. e ñcil acesso e devidamente sinalizados.

VII - durante os espetáculos deve_se conservar as
F€Êrs êbertås, vedadas apenas com cortinas, 

vv¡¡Dvr

æ¡eri:irtas 
" 

tII - deverão possuir material de pulveri zação d.e

IX- o mobiliário será mantido em perfeito estado deãlR{tfVaçãO. r ---Ý¡vv vvev

ARTIG. 52. - parao fi.lncionamento de cinemas serãosda observadas as seguintes disposições:

I - Só poderão funcionar em pavimentos térreos;

saída, consrruídas de material lt";ffi*lelhos 
de projeção ficarão em cabinas de facil

número s de perícuras do que iïiå:,'åïiî: :3:J::'ä:'Jä ff ïîffi1.J,L,î:i:;depositadas em recipiente especial, incombustível hermeticamente fechado, que nãoseja aberto por mais tempo que o indispensável ao serviço.

diversões só poderá ,., 
'".,,ffitff 

tlir" å,."ïffi:îî.,tJ::iil:,0;iîï: Í;Frefeitura.

$ 1." - A autorização de funcionamento dosestabelecimentos de que se trata este artigo nao poae.À *", po, prazo superior a seismeses e

prereituraestaberece*i-i.l;"ilj,,iîïH""#îi:Jï""åffi ïï:ï:."ïi;
ordem e a segurança dos divertimentor ä o sossego davizi,hança.

11
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ARTIGO 54. - Na localização de estabelecimentos de
eru:nes ffirû*tr a Prefeitura terâ sempre em vista a ordem, o sossego e a
tnøçøCaøe de rizinhança.

ARTIGO 55. - Os espetáculos, bailes ou festas dec-iËr #æcs dÊP€nd€nL para serem realizados, de prévia licença da prefeitura.

P.{RÁGRAFO úf*feO - Excetuarn-se das disposiçõesd'-t æPkD as rer¡nioes de-qualquer natvreza, sem eonvites ou entradas ñ^¡*er ¿ cåão por clubes ou entidades de classe, em sua sede, ou as realizadas emçeriefu geiurtares.

SEçÃO III

OS LOCATS DE CULTO

ARTIGO 56. - Os locais franqueados ao público nas
irtEL templos ou casas de culto, deverão ser conservados limpos, iluminados e
naltÊdss

$ 1" - As igrejas, templos e casas de culto não poderão
Ðæl¡r com maior número de assentos do que a lotação comportadu po, ,,ru,
¡'a¡E tåções e

$ 2o - para a realização de cultos ao ar livre, os
¡æeressados deverão obter autorização da Prefeitutu ôo. antecedência de 24 horas,
sob pena de proibição.

sEÇÃ,o rv

ÐO TRANSITA PUBLICO

i

I

ARTIGO 57. - O trânsito, de acordo com as leis
vigentes, é livre, e sua regulamentação tem por objetivo manter a ordem, a segurança
e o bem - estar dos transeuntes e da população em geral. ' a

AR-TIGO 58, - É proibido embaraçar ou impedir, por
qualquer meio; o livre trânsito de-pedestres ou-veículos; nas rvas, pÍaças; pasieios,
estradas e caminhos públicos, exceto para efeito dê obras públicas, feiras iirrr"* o,
quando exigências policiais o determinarem, sempre com autori zaçã,o daprefeitura.

PARÁGRA.F'O úureO Sernpre que houver
necessidade deinterromper o trânsito; deverá ser colocad a smabzafio adeþada.

-*----ê ARTIGO 59 - Compreende-se na proibição do artigo
anterior o depósito de quaisquer materiais, inclusive de construç-ão, nas vias públicas
em geral.

$ 1." - Tratando-se de materiais cuja descarga não possa
ser feita, diretamente, no interior dos prédios, a mesmu r.iá toleraãa, como a
permanência do material na via pública, com um mínimo de prejuízo ao trânsito por
tempo não superior a 5 horas,

1ô
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$ 2." - nos locais previstos no paréLgrafo anterior, osreryoæa''*s pelos mareriais depositados nas vias públic a, frcarãoobrigados a advertir
û5 *eÁg¡åcs à å{târ¡cia conveniente, sobre os prejuizos causados ao livre trânsito e

$ 3" - Fica proibida a deposição de material aos
"*taan'r. 

.<oøñú¡gn{ e feriadOS.

@epobido:
ARTIGO 60 - A prefeitura indicará as vias em que será

æa_

I - Conduzir boiadas e

II - Conduzir animais bravos sem a necessária

ARTIGO 6L - É, proibido danificar ou retirar sinais'æ rxs vias; estradas ou caminhos públicós; para a advertênr.u u"_ferigo ouiqrÉçrn,eøo de trânsito, sob as penas da lei. 
wÝ ' vr ev¡¡v¡Ç uv vvr'

ARTIG' 62. - Assiste à prefeitura o direito de impedirc¡ricsito de qualquer veículo ou meio de transport" q.r. porra ocasionar danos ä via
FüËca e estradas vicinais.

SEÇAQ V

â
4
éâ

ã
#

DA OCUPAÇ,4O DAS WAS pústtc¿.s

ARTIGO 63. - Foderão ser armados coretos oupalanques provisórios nos logradouros públieos; para comícios políticos, restij¿*a¿îireligiosas, cívicas ou de caráúer popular, desdá är" oiuÀ obsãrvadas as condiçõesseguintes:

I - Serem aprovados pela prefeitura, quanto a sualocalização; ¡v¡v¡rurÇ' v'u.'tu

II - não perturbarem o trânsito público;

daságuaspruviais,,"T*gJ'f ;1",îffi,îi:ï:il,':äfJf .ïî,ïiäî,,îåîîïï:
estragos; por acaso, verificados e

contar do encerramento dos *tï".¡-oïtt* 
removidos no prazo máximo de 24 horas, a

paRÁGRAr,O ún¡CO - Uma vez findo o prazoestabelecido'no-inciso IV, a prefeitura promoverá a remoção do coreto ou puhfficobrando ao responsável, as despesas de remogão, d;j; ao materiar removido odestino que entender.

ARTIGO 64. _ Nenhum material poderá permanecernos logradouros públicos, exceto nos casos previstos no artigo 59 deste código.
ARTIGO 65. - Os postes telegráficos, de ilumin açáo eforça, as caixas postais, os hidrantes e balançar-påru úrg;- de veículos, só poderãoser colocados nos logradouros públicos mediante' avtãrização da práfeitura, queindicarâ as posições convenient"r ã u, condições da respectiva instalação.

11
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'-*.'r' ARTIG' 66. -É proibidaa permanência de animais nasr;as ptorrcas locatizadas na área urbana.

$ 1."- Os animais encontrados nas ruas, praças, estradasæ .=rìÌFriË"'rð púbricos serão recolhidos ao depósito da municip alidadá;r---':-2 
v' 

,

-r-'î,rs! dã Êrá ser rerirad" I3;,;"" ;ïî#"îffi ""îJ'iî*,ÿ iïí "il:ffil:aææeæû da nrulta e das taxas devidas;

ffilasuavendaiåi*:îå"rî*,îlî:i;åäî:::,",'Affi i,"",;îåå

$ 4.o - é proibido soltar animais em qualquer estrada ou*¡a desra municipalidade, sob as penas da lei.

søç.4o ra

n.n axnNçÅ.o Dos rNSETos Nacn/os

ou não, dentro dos rimites tr-Tfi?,il; ; i"rxärå:ïï:irÍåJïîîl;":Ëi:,îi:
existentes dentro da sua propriedade.

existênciaderormigueiros,öå1îJ'"ü;;rTi"ff iiJ,'"Hå':î',SååîT,läï;îmesmos estiverem rocarizados, marcando-rå o p..^ i" 20 (vinte) dias para seproceder ao seu extermínio. - - r¡wlv vv

panÁcn¿nO úNreO - Se, no prazøfixadq nãg forextinto o :formigueiro; a prefeitura in"Tbk:l: -7 i, t*eirreobrando do_proprief árioas despesa' que efèruar, acrescidâs de ton iti.;;'cento) pelo trabatho deadministração.

snç.4o w

^'C.ÿ MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

saÇÃo wn

Dos ¿¡wiuctos E 1ARTAZES

nas vias e rogradou,", oor,,.offiT,'o"o"ii;"t,iäiîï;:îå::åî_î,å: l.l,ll,f i:licença da Prefeitutu, tui.itundo o contribuinte uoiug*** dataxarespectiva.

1.1
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$ 1."- Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo todos
os c¿,ftazes, ietreiros, programas, quadros, painéis, placas, anúncios e mostruários,
lu¡nin*scns ou não, feitos po. quulq.ra, o,õdo, processo ou engenho, suspensos,
¿ü-<a¡&¡dei aårados ou pintados em parede, muros, tapumes, veículos ou calçadas,
fuiiÊ,¡ur cbedeçam a arquitetura histórica da cidade e

$ 2." - incluem-se, ainda, na obrigatoriedade desteët€rÌ- i--ï> åeirEio: gue, embora expostos em terrenos ou próprios de domínio
=*,Gúct* iÐrËm visíveis dos lugares públicos.

ARTIGO 70. - A propaganda falada em lugaresr-ffil:ir, Fcr rneio de amplificadores de voz, alto-falantès e propagandistas, ;J;
;€'eýi r:f- por meio de cinema ambulante, ainda que muda, .ria iguul*ente sujeita à
;æ*xr ft*æ da Prefeitura e ao pagamento dataxarespectiva.

ARTIGO 71. - Os pedidos de licença para a publicidade
;u;*ry;:sanda por meio de cartazes de anúncios deverão mencionar:

I - A indicação dos locais em que serão colocados, ou
:isr,fo¡idos os cartazes ou anúncios;

II - a natureza do material de confecção;

III - as dimensões;

IV - as instruções e o texto e as cores empregadas.

ARTIGO 72 - Tratando-se de anúncios luminosos, os
pedidos deverão, ainda, indicar o sistema de iluminação a ser adotado.

PARÁGRA'Fo úNreo - os anúncios lurninosos serão
colocados a uma altura mínima de 2,50 m ( dois metros e meio ) do passeio e nunca
em logradouros públicos.

ARTIGO 73 - Os anúncios encontrados sem que os
responsáveis tenham satisfeito as formalidades deste capítulo, poderão ser
apreendidos e retirados pela Prefeitura até a satisfação daquelur iorrnuiidådes, além do
pagamento de multa prevista nesta Lei.

disposto no "caput" 0",r" unä*"1,Hnu"iiliî3,r;" ä ffiîJ:'"'Jffî:rr:;
fisica ou jurídica que constar da propaganda, ficando os mesmos responsáveis pelo
pagamento da multa de 50Yo (cinqúenta por cento) da Unidade Fiscal do Municþio,
por dia de exposição.

ýEÇAO rX

DOS INFLAMÁIIEIS E EXFLOSil/OS

ARTIGO 74. - No interesse público, a prefe,itura
ftscalizatâ, em colaboração com as autoridades federais, a fabricação, o comércio, o
transporte e o emprego de inflamáveis e explosivos, nos termos do Decreto n." 55.649
de 28101165.

ARTIGO 75. - Sãs considerados inflamáveis:

1<
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I - O fósforo e os materiais fosforosos;

II - a _ea*lina e demais derivados de petróleo;

ru - os éteres, álcool, aguardentes e os óleos em geral;

IV - os carboretos, o alcatrão e os materiais betuminosos
hçÉfus e

V - toda e qualquer outra substância cujo ponto de
æ¡""{r¡Ëãi¿i*.de xja acima de 135oC.

ARTIGO 76. - Consideram-se explosivos:

I - Fogos de artifïcios;

II - a nitroglicerina seus compostos e seus derivados;

III - a pólvora e o algodão-pólvora,

IV - as espoletas e os estopins;

V - os fulminatos, cloratos, formiatos e congêneres e

W - os cartuchos de guerra, caça e mina.

ARTIGO 77. -É absolutamente proiþido

I - Fabricar explosivo sem licença especial e em local
não determinado pela Prefeitura;

II - manter depósitos de substância inflamável ou
explosivos sem atender às exigências legais, quanto a construção e segurança;

III - depositar ou conservar nas vias públicas, mesmo
periodicamente, inflamáveis ou explosivos e

IV - armazenaÍ ou vender, em qualquer estabelecimento
comercial, fogos de artificio

ARTIGO 78. - Os depósitos de explosivos e inflamáveis
só serão construídos em locais, espeoialmente, designados na zona rlttral e com licença
especial da Prefeitura.

ARTIGO 79. - Não será permitido o transporte de
explosivos ou inflamáveis sem se tomar as precauções devidas, observada, ainda, a
legislação superior.

$ 1." - Não poderão
simultaneamente, no mesmo veículo, explosivos e inflamáveis e

ser transportados,

$ 2." - os veículos que transportam explosrvos
inflamáveis não poderão conduzir outras pessoas além do motorista e dos ajudantes.

e

1a



77

ARTIGO 80. - A instalação de postos de abastecimentos
de r-eículos, bombas de gasolina e depósitos de outros inflamáveis fica sujeita à licença
da Prefeirura.

PA-RÁGRAFO ÚNfCO - A Frefeitura estabelecerá
para cada caso, as exigências necessárias quejulgar ao interesse da segurança.

ARTIGO 81. - Na infração de qualquer artigo deste
Capítulo será imposta a multa correspondente além da responsabilidade civil e
criminal do infrator, se for o caso.

sÛÇ,4o x
DOS MUROS E CERCAS

*. Ý- ARTIGO 82. - Os proprietários ou arrendatários de
terrenos situados em ntas dotadas de meios-fìos são obrigados a murá-los ou cercá-
los dentro dos prazos fixados pela Prefeitura, na forma regulamentar.

'Ý 
ARTIGO 83. - A critério da prefeitura, os terrenos da

área urbana central serão fechados com muros rebocados e caiados ou com grades
assentadas sobre a alvenaria, devendo em qualquer caso ter uma altura mínima de
1,50 m. ( um metro e cinqüenta )

"- '(') ARTIGO 84. - Serão comuns os muros e cercas
divisórias entre propriedades urbanas, devendo os proprietários dos imóveis
confinantes concorrer, em partes iguais, para despesas de sua construção, na forma do
artigo 588 do Código Civil.

ARTIGO 85. - Será aplicada a multa a todo aquele que:

I - Fizer cercas ou muros em desacordo com as normas
fixadas neste Capítulo e

II - danificar, por qualquer meio, cercas existentes, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber.

sÛÇÃo il

DA EX?LORAç,4O nA qEDREIRAS, 1ASCAL¡\OS,

OLARIAS E DEPOSITOS DE AREIA E SAIBRO

ARTIGO 86. - A exploração de pedreiras, cascalhos,
ola¡ia¡. e depôsitos de areia e saibro, depende de üclnça da Prefeìtura que concederá,
observ'ados os preceitos deste Código.

ARTIGO 87. - A licença será processada mediante
apresentaÉo do requerimento assinado pelo explorador e instruído de acordo com
este artigo.

1",
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$ 1." - Do requerimento deverão constar as seguintes

r-*Cirzções.

I) nome e residência do proprietário do terreno;
II) nome e residência do explorador, se este não for o

-4, L5-t -Ç-3- 4u'-

III) localização precisa da entrada do terreno e
IV) declaração do processo de exploração

{ryeg8ar- iÊ 1'or o cåso

ARTIGO 88. - As licenças para exploração serão sempre

]:f, FrE¿.] Ë{O

FARÁGRAFO ÚNfgO - Será interditada a pedreira ou

æ:c û1 pedreira, embora lieenciada a exploração de acordo com este €ódigo, desde

gæ: pr-.xrriormente, se verifique que sua exploração acarreta perigo ou dano à vidarou à

gr'-:sç{'re{:ad€ ou ao meio ambiente.

ARTIGO 89. - Ao conceder as licenças, a Prefeitura pode

åryr as restrições que julgar convenientes.

ARTIGO 90. - Os pedidos de prorrogação de licenças para

e co*inuação da exploração, serão feitos por meio de requerimento e instruídos com os

åeumento s de licença anterio rmente concedida.

ARTIGO 91. - A exploração de pedreiras a fogo fïca

*rjeita às seguintes condições:

I - Declaração expressa da qualidade do explosivo a

empregar; 
II - intervalo mínimo de trinta minutos entre cada série de

explosões;
III - içamento, antes da explosão, de uma bandeira

conveniente para ser vista à distância e

IV - toques repetidos de sineta, sirene ou megafone, com

intervalos de dois minutos e o curso em brado, prolongado, dando sinal de fogo.

ARTIGO 92. - 
^ 

instalação de olarias nas zonas urbana e

suburbana do município deve obedecer às seguintes disposições:

I - As chaminés serão construídas de modo a não

incomodar os moradores vizinhos, pela fumaça ou emanações nocivas e

II - quando as escavações facilitarem a formação de

.depósitos de ítgua, será o explorador obrigado afazer o devido escoamento ou alterar as

cavidades à medida que for utilizado o barro.

ARTIGO 93. - A Prefeitura poderá, a qualquer tempo,

determinar a execução de obras no recinto da exploração de pedreiras ou

cascalheiras, particulares ou públicas ou evitar obstruç-ão das galerias de águas'

a_. ser
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ARTIGO 9+ -É proibida a extração de areia ern todos os

cursos de água do município; desde-que:

- A frente do local em que recebem contribuiçõqs de

esgotos;
II - quando modifique o leito ou as margens dos mesmos;

III - quando possibilite a formação de locais propícios à

estagnação das águas e

IV - Quando, de algum modo, possa oferecer perigo a

pontes, muralhas ou qualquer obra construída às margens ou sobre o leito do rio.

CA.PITULO TV

DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS

SEÇAO I

DAS INDUSTRIAS E DO COMERCIO LOCALIZADO

ARTIGO 95. - Nenhum estabelecimento comercial ou

:¿¿srriai poderá funcionar, no município, sem prévia licença da Prefeitura, concedida à

rcquerirnento dos interessados mediante o pagamento dos tributos devidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não observância do disposto

:J -;aput" deste artigo, implicará no imediato-fechamento do estabelecimento; até sua

q---:dzação.

I - O requerimento deverá especificar com clareza'.

a) O ramo do comércio ou da indústria;
b) o montante do capital investido e

c) o local em que o requerente pretende exercer sua
--; - ;,. .¡ --¡'-'¡ r -d < 

II - Para efeito de fiscalização, o proprietário do

ar:r<.e;i:¡renro licenciado colocará o alvará de localização em lugar visível e o eúbirá à

* ::*:-ã- ærnpetente sempre que esta o exigir.

III - Para mudança de local de estabelecimento comercial

i¡¿i =,:r.s;¡ü iier,erá ser solicitada a necessária permissão à Prefeitura, que verifïcará se o

acr'¡.¡ci -ç:isiãz às condições exigidas.

ARTIGO 96 - Para ser concedida licença de

funciona¡z¡earo pela Prefeitura, o prédio e as instalações de todo e qualquer

estabelecimeflto comercial, industrial ou prestador de serviços deverão ser, previamente,

vistoriados pelos órgãos competentes, em particular no que diz respeito às condições de

higiene e segurança, qualquer que seja o ramo de atividade a que se destinarem.

1ô
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$ 1." - A licença para o funcionamento de açougues,
padarias, confeitarias, leiterias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, pensões e outros
estabelecimentos cbngêneres, será sempre precedida de exame local e de aprovaçáo da
autoridade competente. e

$ 2.o - o alvarâ de licença será concedido após
informações, pelos órgãos competentes da Prefeitura, de que o estabelecimento atende
às exigências estabelecidas neste Código.

ARTIGO 97 - As autoridades municipais assegurarão, por
todos os meios a seu alcance, que não seja concedida a estabelecimentos industriais que,
pela natureza dos produtos, pelas matérias-primas utilizadas, pelos combustíveis
empregados ou, por qualquer outro motivo, possam prejudicar a saúde pública.

ARTIGO 98. - A licença de localização poderá ser
cassada:

I - Quando se tratar de negócio diferente ao requerido;

II - como medida preventiva, a bem da higiene, da moral
ou do sossego e segurança pública;

ru - se o licenciado se negar a exibir o alvarâ de
localização à autoridade competente, quando solicitado afazê-lo;

IV- por solicitação da autoridade competente, provados os
motivos que a fundamentam e

V - Por falta de pagamento de alvará de funcionamento.

$ 1." - Cassada a licença, o estabelecimento será
inredi at amente fechado ;

$ 2.' - Poderá ser, igualmente, fechado todo
csabelecimento, que exercer atividades sem a necessária licença expedida em
;'+nrbrmidade com o que preceitua este capítulo.

¿*.s¿'erecim.,',", 
"""'",.","îrYio,-r.,"Ti" 

,, flffi: o3t3;,iår, :îît"Jñîilåi3'0.,î;
aç"ta€o de mercadorias e produtos.

sqÇ.io il
DO COMERCIO AMBULANTE

ARTIGO 99. - O exercício do comércio ambulante
dependerá sËmpre de licença especial, que será concedida de conformidade com as

prescrições da legislação fiscal do município e do que preceitua este Código.

ARTIGO 100. - Da licença concedida deverão constar os
seguintes elementos essenciais, além de outros que forem estabelecidos:

I - Número de inscrição,

Ð
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II - residência do comerciante ou responsável e

' m - nome> razáo social ou denominação da pessoa sob

cuja responsabilidade funciona o comércio ambulante.

PARÁGRAFO ÚlrtfeO - O vendedor ambulante, não

licenciado para o exercício ou período-em que'esteja exereendo a atividade; ficará sujeito
à apreensão da mercadoria encontrada em seu poder,

ARTIGO 101. - É proibido ao vendedor ambulante sob

pena de multa:

I - Estacionar nas vias públicas e outros logradouros,
fora dos isr¿is, previamente, determinados pela Prefeitura;

II - impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou
c.ìrrr.ùs }€radoüros;

III - Transitar pelos passeios, conduzindo cestos ou outros
1õh-æs gandes.

sEÇ.io ilr

DA HORÁRIO DO FUNCIONAMENTA

ARTIGO 102. - A abertura e o fechamento-dos
estabelecimentos industriais e comerciais, no município, obedecerão ao seguinte horário .

I - Para a inùistria de modo geral:

a) abertura e fechamento dos estabelecimentos industriais
entre 6 e 18 horas nos dias úteis;

b) aos domingos e feriados nacionais os estabelecimentos
permanecerão fechados, bem como feriados locais, quando decretados na forma da lei.

$ 1." - Será permitido o trabalho em horários especiais,

inclusive aos domingos e feriados nacionais ou locais, excluído o expediente de

escritófio, nos estabelecimentos que se dediquem às atividades seguintes: impressão de
jornais, laticínios, frio industrial, purificação e distribuição de âgua, produção e

distribuição de energia elétrica, serviço telefônico, produção e distribuição de gás,

serviço de esgotos, serviço de transporte coletivo ou a outras atividades que, a juizo da
autoridade competente, seja estendida tal prerrogativa.

II - Para o comércio de modo geral:

a) abertura às 8 horas e fechamento às 18 horas nos dias

úteis;
b) nos dias previstos na letra b, inciso I, os

estabelecimentos permanecerão fechados;

$ 2." - O Prefeito Municipal poderá, mediante solicitação

das classes interessadas, prorrogar ou antecipar o horário dos estabelecimentos:

I - Varejistas de frutas, legumes, verduras e ovos;
II - varejistas de peixes;
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III - açougues;

IV - padarias;

V - farmácias;
VI - restaurantes, bares, botequins, cafés, confeitarias,

sorveterias;

VII - bilhares;
Vm - agências de aluguel de bicicletas e similares;
IX - vitrines de cigarros;
X - distribuidores e vendedores de jornais;
K - estabelecimentos de diversões noturnas;
)ilI - casas lotéricas;
XIII - postos de gasolina;
)([V - empresas funerárias e

XV - feiras de artesanato, exposições.

S 3." - As farmácias, quando fechadas, poderão, em
caso de emergência, atender ao público a qualquer hora do dia ou da noite;

$ 4.o - quando fechadas, as farmácias deverão afixar à
porta, unu placa com a indicação dos estabelecimentos que estiverem de plantão ou
teietbne Ce cont¿to quem possa efetuar a venda de medicamento;

S 5.'- para o funcionamento dos estabelecimentos demais
æ -= i,llr-€tào. =er"å observado o horário determinado para a espécie principal, tendo
Èã i-is,L e *:sio E ¡ r*c€ita principal do estabelecimento.

SEÇAO IV

ÐÅ ,4,FERIÇ¿O nE PESOS E MEDIDAS

ARTIGO 103. - Os estabelecimentos comerciais ou
i¡rdustriais serão obrigados, antes do início de suas atividades, a submeterem à aferição,
cls aparelhos ou instrumentos de medir, a serem utilizados em suas transações
comerciais, de acordo com as normas estabelecidas pelo Instituto Nacional de
ò{etrolbgia, Normalização e Qualidade Industrial (.Inmetro) do Ministério da Indústria e
Comércio.

CAPITULO V

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇAES GERAIS

ARTIGO 104 - Constitui infração, toda ação ou omissão
contrária às disposições deste Código ou de outras leis ou atos baixados pelo Governo
Municipal no uso de seu poder de polícia,
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ARTIGO 105- Será considerado infrator, todo aquele que

cometer, rnandar, constranger ou auxiliar alguém a pralicar infração e, ainda, os

encarregedos da erecução das leis que, tendo conhecimento da infração, deixaram de

aunËr o in*a¡or

sÛÇ.4.o il
DAS PENALIDADES

ARTIGO 106 - Sem prejuízo das sanções de natureza civtl

:ri. Fæ¡1 cabíveis, as infrações serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as

:rs¿fu:des de :

I - Advertência ou notificação preliminar;

II -multa;
III - apreensão de produtos;
IV - inutilização de produto;
V - proibição ou interdição de atividades, observando a

lqislação federal a respeito e

VI - cancelamento de alvará de licença do estabelecimento'

ARTIGO IO7 - A pena, além de impor a obrigação de

àzer, será pecuniária e consistirâ em multa, observados os limites estabelecidos neste

Código ou em lei especial

ARTIGO 108 - As multas terão o valor de l(uma) a 50

(cinqüenta) vezes a Unidade Fiscal do Município (UFM) vigente no município'

ARTIGO 109 - A multa será judicialmente executada, se

imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infrator se recusar a satisfazêJa no

prazo legal' 
*A*ÁGR^Fo úNrco - A- rnulta não paga no prazo

regulamentar, será inscrita em dívida ativa:

ARTIGO 110 - As multas serão impostas em grau mínimo,

médio ou máximo

PARÁGRA.FO ÚNICO - Na irnposição da multa, e para

graduá-la, ter-se-á em vista

I - A maior ou menor gravidade da infração;

II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes e

m - os antecedentes do infrator, com relação às

disposições deste Código

ARTIGO 111 - Nas reineidênsias às multas qerão

ét
çrâ
'¿â
â

cominadas em dobro
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PARAGRAI'O UNICO - Reincidente é o que violar
preceito deste código, por cuja infração játiver sidssituado o punido. ì

ARTIGO 112 - As penalidades a que se referem este
Código não isentam o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração, na
form.a do artigo 159 do Código Civil.

PÄRÁGRAFO ÚNfeO - Aplieada a mulra, não fipa o
inf,ra¡o¡ desobrigado do cumprimento da-exigêneia que a houver:determinado.

ARTIGO 113 - Nos casos da apreensão, o mæerial
a¡:reendido será recolhido no depósito da Prefeitura, quando isto não se prestar ou
quândo a apreensão se realizar fora da cidade, poderá ser depositado em nome de
ærceiros ou do próprio detentor, se idôneo, observadas as formalidades legais.

$ 1." - A devolução do material apreendido, só se fará
depois de pagas as multas que houverem sido aplicadas e indenizadas à Prefeitura das
despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o transporte e o depósito;

S 2." - no caso de não ser retirado dentro de 15 (quinze
dias), o material apreendido será vendido em hasta pública pela Prefeitura, sçndo
aplicada a importância apurada na indenização das multas e despesas de que trata o
parâgrafo anterior e entregue qualquer saldo ao proprietário, mediante requerimento
devidamente instruído e processado e

$ 3.'- no caso de material ou mercadoria perecível, o
prazo para reclamação ou retirada será de 24 (virte e quatro) horas. Expirado.esse
prazo, se as referidas mercadorias ainda se encontrarem próprias para o consumo
humano, poderão ser doadas às instituições de assistência social e, no caso de
deteriorização, deverão ser inutilizadas.

ARTIGO 114 - Não serão diretamente passíveis das penas
definidas neste Código:

I - Os incapazes na forma da lei e

II - os que forem coagidos a cometer ainfraçáo

ARTIGO 115 - Sempre que a infração for praticada por
qualquer dos agentes a que se refere o artigo anterior a pena reçairíx

I - Sobre os pais ou tutores sob cuja guarda estiver o
menor;

louco e

II -sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver o

III - sobre aquele que der causa à contravenção forçada.

sqÇ.io ilr
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ARTI.GOl16-Verificando-seinfraçäoàleiÖu

'eg'lamerrto 
trtuuicipal, u sempre qte se c6nstâte inCidir em prejuíZO iminente para ¿1

co*runicla<je. se.rá -"iäi¿* ,runt* 
" 

ir*ator, notifioação preliminar estabeleoendo-se um

prazo pi¡rít que c$te rcgltlattze a situaçäo'

$ 1.o . O prazo para regularização da situação não de'"e

erceCe: * rrr¡ru.rto cle 3Û dias à será arbiUaclo pelo funcionario' no alo da notiftcação e'r

$ 2.o ' decorrido o prazo estabelecido' sefiÌ que o

n*riËca.lirr r*lùa regul.a.rizarl,r"u ,ituuçäo apontada, iavrar-se-á o respectivo auto da

kåeçåa:'

ARTIG0II?-Anotifïcaçãoseráfeitaemfornrulário
$xa*c;àrel cia l.aloriårio apr:ovado peta Prefeitr.tra. No talonário ficatâ cÓpia a carbono

,58ün {} "'r;ientc" do nolitìcado'

PARÁGRAFOÚNICO-Nocasode()inliatorser
en¡il¿beto, fîsiç,arne¡te irrçgssibilitado ou incapaz na forma da lei' ou ainda' se recus¿ìr a

:3*or o ".irûte"', o-ogo|.;'fiscal indicará o fato no documçnto de {ìscalização' tìcancìo

,alinr,justifieatla a falta de assinatura do infratc'r'

sÛÇÃo ff
Ð65 A{.¡TAS j)lt IN\'RAç:AO

ARTIG()l18-Atrtodeinfiaçðoéoinstrutnentopornrettl
do qual a auturidacîr: rnunicipal enquadrará a violação das disposições deste cÓdigo e de

outias leis, clecretos e regulamentos do municipio'

$ i.o - Dará lnotivo à lavratura do auto de int}ação'

quaiquer viokção d¿s nornrasärrt" Código, que forlevada ao conhecimento do Prefeita'

ou ortl.a, autt:riclade nrunicipal, pu, q.,uli1.rei servidor municipal ou qualquer munícipe

que a presenciar. clevendo ä comuniðaçaà ser acompanhacla cle prova ou deviciprnente

test el1 I t.lll lÌûd i'r,

$ 2 " - é autoriclade para confirmar os autos de infração e

arbitrar rnurtas, o prefeitc ou o funcionário u .1uå* o pret'eito delegar esta. atribuição,

$ 3," - llos casos eln que se oollstate perigo intiuente

para rì ctxnuni¿a<1c, será laurJdo auto de i'f'ação, indepenclentemente de notificação

¡rrelìrnir',itr.

ARTIGO119-osautoscleinfraçãoobedecerãoa
nlod(jlos es¡rcciais elaboraclos de asordo com a lei e aprovaclos pelo Prefbito

PARAGRA.FO {INICO - Observar-se-ão, na lavratura do

auto cie infi'ação, üS lìleslnos procedimenlos do artigo 117' previstos pafe a notificação

â(
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SEÇAO V

DA REPRESEN:IAÇAO
- ARTIGû I20 - Quando incompetente para a notifiðação

pndimiflar" ou para autuar, o servidor municipal deve, e qualquer pessoa pode,
r€SrË€*8r contra toda a seção, ou emissão contrária à disposição deste Código, outras
iå as regulamento de posturas.

$ 1.' - A representação será feita por escrito; deverá ser
¡.tdnerla e mencionarâ, em letra legível, o nome, a profissão e o endereço do seu autor, e
i*'å acompanhada de provas, ou indicará os elementos desta e mencionará os meios ou
es cirqinstâncias em razáo das quais se tornou conhecida a infração e

$ 2." - recebida a representação, a autoridade competente
roryu¡á imediatamente as providências necessárias para verifi cat a" respectiva
vracidade e, conforme couber, notificará preliminarmente o infrator, enquadrando-o
aa infração, ou arquiv arâ a representação.

sEÇÃ.o w

DO PRACESSA DE EXECUÇAO

ARTIGO 121 - O infrator terâ o prazo de 5 (cinco) dias
para apresentar defesa, devendo fazê-la em requerimento dirigido ao Prefeito.

PARÁGRAFO ÚNreO - Não caberá defesa contra
Ì

notifi cação preliminar.

ARTIGO 122 - Julgada improcedente, a defesa
apresentada îo prazo previsto, será imposta a multa ao infrator que será intimado a
recolhê-la dentro do prazo de 3 (três) dias.

CAPÍTULO VI

DISPOS4ÇÕÛS rt¡,t¿tS

ARTIGO 123 - Este Código entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em oontrário.

Silveiras, 10 de agosto de 1998

JOSE FIELIO TAVARES

Prefeito Municipal

Publicada, por afixação, na Secretaria desta Prefeitura

JOSE RONALDO DE LACERDA
Secretário Municipal
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